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Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2025 

de 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE TÍTULO DE CIDADÃO DE 
TIMBAÚBA AO PADRE JOSÉ 
NIVALDO DA SILVA. 

A CÅMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA APROVOU, E A SENHORA 
PRESIDENTE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° Fica Concedido o Título de "Cidad�o de Timbaúba ao Padre JOSÉ 
NIVALD0 DA SILVA, pelos relevantes serviços religiosos e sociais prestados ao 
Município de Timbaúba - PE, especialmente no exercício de sua missão como 
Administrador Paroquial da paróquia Nossa Senhora das Dores. 

Art. 2° - Este Dereto entra em vigor na data sai publicação, revogando-se 
as disposições em contráio. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Timbaúba, 13 de agosto 

MARILEIDE ROSENDO DE ALBUQUERQUE 
PRESIDENTE 

Endereço: Rua Tenente Joäo Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro - Timbaúba-PE, Fone: (81) 98938-9704 
CEP: 55870-000 - CNPJ: 11.293.248/0001-04 -E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com 



{ "type": "Form", "isBackSide": false }

